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LEI Nº 2.616, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito
adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 45, de 03 de
Setembro de 2024, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2024 (Lei Municipal nº 2.566, de 28/11/2023), a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2025 Manutenção das Atividades do Programa ESF
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 52.500,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 301.035

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação, em razão de transferência financeira da União, por intermédio do
Fundo Nacional de Saúde, no âmbito do “Programa E-Multi Complementar”, para o financiamento de ações
complementares de saúde no Município de Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro
de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho de 2023) para o
presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2024), na data de 27 de setembro de
2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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PORTARIA Nº 5.741, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da Lei nº 2.445,
de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valentim
Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro de 2019, e
CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como documentos
que as instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados Auxílio-Doença
Previdenciário pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme segue:

NOME RG CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

Maria Antonia Serafin
Arruda

20.854.532-3 101.744.318-13 Agente de Serviços
Gerais / Feminino

25/11/2024

Dorival Mantovani Barbara 16.521.198 025.935.068-06 Motorista 10/12/2024
Rafael Tavares de Gaspari 57.324.125-9 466.848.178-59 Agente Comunitário de

Saúde
08/11/2024

Rafael Monteiro Adolfo 54.626.877-8 549.131.458-78 Inspetor de Alunos 14/10/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme laudo pericial, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 27 de setembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.742, DE 27 DE SETEMBRODE 2024

Dispõe sobre conversão de férias em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 95 e 97 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil), e CONSIDERANDO:

I - requerimentos dos servidores atingidos por esta portaria, devidamente
deferidos pelo Prefeito Municipal, sendo em seguida remetido ao Departamento de
Recursos Humanos para expedição de portaria;

II - que, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor podem ser
suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo
interesse da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com
anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de férias vencidas e não
gozadas, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, tendo em vista a
impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelos mesmos,
sendo:

I - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquistivos de 02/04/2021 a 01/04/2022, a ROGERIO BEIJORA, RG nº 27.410.600-0, CPF nº
202.702.378-01, lotado no cargo efetivo deMotorista.

II - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquistivos de 01/09/2022 a 31/08/2023, a MAYRA LUCIANA BOER, RG nº 19.582.331-X,
CPF nº 133.457.518-52, lotado no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.

III - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquistivos de 02/09/2021 a 01/09/2022, a PATRICIA KAWAMINAMI MOREIRA, RG nº
001.259.067, CPF nº 006.213.771-98, lotado no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
PrefeitoMunicipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 27 de setembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.743, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à
servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da Lei nº
2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, e
CONSIDERANDO requerimento da servidora, protocolado em 25 de setembro de 2024, sob
o nº 2115/2024, às 09h21m, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal ERICA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA, portador(a) do RG nº 40.301.847-X, detentora do cargo efetivo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de 12
de setembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 12 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de
28 de outubro de 2015], na data de 27 de setembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.744, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares
que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos
pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao Órgão de Recursos Humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO A PARTIR DE:

Elisangela Oliveira dos
Santos

Agente de Serviços Gerais
/ Feminino 36.720.975-5 01/07/2023 a

30/06/2024 30 23/09/2024

Josi Mara Briguentti
Espinosa Enfermeiro 47.372.554-X 07/03/2021 a

06/03/2022 20 30/09/2024

Juliana Favaro Hasunuma da
Silva Fonoaudiólogo 49.905.972-4 05/10/2022 a

04/10/2023 20 14/10/2024

Joao Gilberto Dias Coordenador de Serviços
Municipais 16.517.757-3 13/01/2023 a

12/01/2024 15 30/09/2024

Joao Pedro Arais Agente de Controle de
Vetores 15.410.016 12/01/2023 a

11/01/2024 30 07/10/2024

Eurides Ribeiro da Cruz Agente de Controle de
Vetores 27.167.835-5

26/11/2021 a
25/11/2022
26/11/2022 a
25/11/2023

20

10
09/09/2024

Danielle Polles Domingues Especialista em Gestão de
Saúde 24.569.939-9 13/01/2023 a

12/01/2024 10 25/09/2024

Mauricio Cabral de Lima Vigilante Municipal 10.641.244-9 30/06/2022 a
29/06/2023 30 09/10/2024

Karina de Oliveira Santos Assistente Social 32.284.357-1 03/03/2022 a
02/03/2023 30 01/10/2024

Sueli Aparecida Barbosa Dias Auxiliar Administrativo 21.234.922-3 13/03/2023 a
12/03/2024 15 01/10/2024

Abel Henrique Espinosa
Adolfo

Assessor de Relações
Institucionais 40.120.629-4 15/02/2023 a

14/02/2024 30 07/10/2024

Tiara Cristina dos Santos
Beraldo Auxiliar Administrativo 65.911.10-X 05/09/2022 a

04/09/2023 15 30/09/2024

Denise Aparecida Pantano
Custodio Agente de Telefonia 42.015.832-7 12/01/2023 a

11/01/2024 15 16/10/2024
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 27 de setembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.745, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela via
acadêmica às servidoras que especifica, titulares de cargo
efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB)
do Município de Valentim Gentil, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº
2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO os títulos acadêmicos
apresentados pela servidoras atingidas por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica às servidoras titulares
de cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente aos atuais graus de titulação das referidas servidoras,
calculados na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de
2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 27 de setembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO RG Soma Total
Atualizada

Emily Augusto de Souza Professor de Educação Básica I 57.030.622.X 11%
Geovana Sangali Buzinaro Professor de Educação Básica I 44.553.925-2 05%
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2024
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I. O resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à seleção de candidatos e formação
de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas Rodoviárias – Nível I;
Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor de Creche – Nível I;
Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Cdhu; Agente
Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática – Nível I; Auxiliar de
Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar de Farmácia – Nível I;
Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de Alunos – Nível I; Monitor de
Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente Social – Nível I; Coordenador de
Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico Educação Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola;
Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos, Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro
Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor de Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das
vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste
concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;

II. Ofício nº 82, protocolado sob nº 2.051/2024, na data de 16/09/2024, da Secretária Municipal de
Saúde, solicitando a convocação e nomeação de candidato aprovado no presente concurso público para o cargo
efetivo de Técnico de Enfermagem para atendimento de necessidade constante nos respectivo ofício e
devidamente deferido pelo Prefeito Municipal;

III. Que a referida convocação não se encontra em desacordo com as disposições ressalvadas na Lei
Federal nº 9.504/1997, art. 73, V, o qual prevê a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização da(o) Chefe do
Poder Executivo.

RESOLVE:

I . Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2023, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 07 de outubro de 2024, no horário das
13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeado(a) no cargo
para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação
no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no
prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
5º 37631 JUÇARA FAUSTO LOPES 22.991.264-3 11/01/1973 64,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado em
local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no
endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2024
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I. O resultado final do Concurso Público nº 01/2021, destinado à seleção de candidatos e formação
de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Agente de Serviços Gerais/ Masculino – Nível I;
Enfermeiro – Nível I; Farmacêutico – Nível I; e Fonoaudiólogo – Nível I; das vagas atualmente existentes e das que
vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este
Edital;

II. Ofício protocolado sob nº 81/2024, na data de 11/09/2024, da Secretaria Municipal de Saúde,
solicitando a convocação e nomeação de candidato(a) aprovado(a) no presente concurso público para o cargo
efetivo de Farmacêutico para atendimento de necessidade constante nos respectivo ofício e devidamente deferido
pelo Prefeito Municipal;

III. Que a referida convocação não se encontra em desacordo com as disposições ressalvadas na Lei
Federal nº 9.504/1997, art. 73, V, o qual prevê a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização da(o) Chefe do Poder
Executivo.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2021, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Farmacêutico – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
10º 20177 KELI NAIANI PEREIRA RODRIGUES DE SOUZA 47.160.241-3 18/12/1990 50,00

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 07 de outubro de 2024, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
nomeados(as) nos cargos para os quais foram habilitados(as).

III - Se os candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito de
nomeação nos respectivos cargos.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) nos cargos.

V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverão
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de identidade;
b) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
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e) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
f) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
g) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
h) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
i) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
j) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
k) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
l) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
m) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado em
local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no
endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 27 de setembro de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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